
Circular
Gabinete Jurídico-Fiscal

N/REFª:   47/2013
DATA:  29/04/2013

ASSUNTO: Documentos de transporte de mercadorias e sua
comunicação à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT)

Exmos. Senhores,

Na sequência de anteriores circulares sobre o assunto em epígrafe, junto se
envia circular 4/2013 do nosso Gabinete Fiscal, relativa aos documentos de
transporte e a sua comunicação à A.T.

Com os melhores cumprimentos,

A Secretária-Geral

Ana Vieira
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